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PREçO
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OUETO: Controtoçõo ortístico do BANDA ZÉ CANTOR, em comemoroçõo oo Aniversório de 33 (trinto e
três) onos de Emoncipoçôo Político do Município de Fortim - CE, em 2ó de morço de 2025, com duroçõo de
0l h40min, strqvés dq Secretorio Municipol de Turismo e Culturo.

O MUNrcíPlO DE FORTIM - CE. pessoo iurídico de direito público interno. otrqvés do §ECRETARIA DE

TURISMO E CUITURA, com sede no Ruo Roimundo Gurgel lúoio, n" ó78 CS, Solo 0ó, I " Andor, Centro -
FortimfCE, inscrito no CNPJ/MF sob o n".35.050.75ó/0OOl-20, neste olo represenfodo pelo respectivo
Secretório de Turismo e Culruro, Sr. FtÁVlO IVIARCEIO BARBO§A PINTO, inscriro sob o CPF no

757.342.573-2A.

l. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIUDADE: BASE LEGAL: A*.74, inciso ll. dq Lei Federqlno 14.133/2O21
(Novo Lei de liciloÍões].

O obietivo do licifoçõo é controlor o proposto mois vontoioso, primondo pelos princípios do legolidode,
impessoolidode, iguoldode, morolidode e publicidode. Licitor é o regro.

Entretonto. hó requisições que. por corocterísticos específicos, tornom-se impossíveis qu invióveis às licitoções
nos trômites usuois. No ocorrêncio de íicitoções invióveis ou impossíveis, o lei previu exceções às regros, os
Dispensos de Licitoções e o lnexigibilidode de licitoçõo. Troto-se de certqme reqlizodo sob obediêncio oo
estobelecido no ortigo 72, do lei l4.l 33/2021.

Arl. 72. O processo de controtoçõo direto, que compreende os cosos de
lnexigibilidode e de dispenso de licitoção, deveró ser instruído com os seguinfes
documentos:
| - Documento de formolizoçõo de demondo e, se for o coso, estudo técnico
preliminor, onólise de riscos, termo de referêncio, proieto bósico ou proieto
executivo;
ll - Estimotivo de despess. que deveró ser cqlculodo no formo estobelecidq no
ort. 23 desto [ei;
lll - Pqrecer iurídico e poreceres técnicos, se for o cqso, gue demonstrem o
otendimento dos requisitos exigidos;
lV - Demonstroçõo do compotibilidode do previsôo de recursos orçomentórios
com o compromisso o ser ossumido;
V - Comprovoçõo de que o controtodo preenche os requisitos de hobilitoçõo e
quolificoçôo mínimo necessário;
Vl - Rozõo do escolho do controtodo;
Vll - iustíficotivo de preçoi
Vlll - Autorizoçõo dq outoridode competente.
Porógrofo único. o oto que outorizo o controloçõo direto ou o extroto
decorrente do controfo deveró
em sítio eletrônico oficiol.

ser divulgodo e montido à disposiçõo do público

A sifuoçõo em onólise enquodro-se no hipótese previsto no Art.74,ll do Lei 14.133/2A21

Art.74. É inexigível o licitoçõo quondo invióvel o competiçõo, em especiol
nos cosos de:
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ll - Contrqtoçõo de profissionol do setor orlístico, diretomente ou por
de empresório exclusivo, desde que consogrodo pelo crítico
ou pelo opiniõo público;

No coso em questõo, verifico-se q onálise do inciso "orl.74 do Lei 14.133/2021 .

o foto de o presente controtoção estor dentro dos preceitos estobelecidos no ort. 74, ll, do
14.133/2021, o que iustifico o controtoçõo direto.

2. JUSTTFICATIVA DE ESCOIHA DE ARTISTA:

Esse processo tem o finolidode de Controtoçõo ortísÍico do BANDA ZÉ CANTOR, em comemorqçõo oo
Aniversório de 33 (trinto e três) onos de Emoncipoçõo Político do Município de Fortim - CE, em 26 de morço

de 2025, com duroçõo de 01h40min, otrovés do Secretorio Municipol de Turismo e Culturo.

Justificotivo pertinente à escolho do controtoçõo do ortisÍo do BANDA ZÉ CANTOR, de ocordo com q

proposto do controtodo e oto de lnexigibilidode de Licitoçõo, nos termos do Art. 74,inciso ll do Lei I4.l 33

de 0l de obril de 2021 , e olteroções posteriores.

Assim, e por entender que se encontrom cumpridos os requisitos previstos no legisloçõo, em especiol quonto

à fundomentoçõo do controtoçõo por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, em conformidode com o ort.74,
cqput, inciso ll, do Lei n. " 14.133/2021, posso-se q JUSTIFICAR o indicoçõo em qnólise.

3. DA tNEXtelBtttDApE DE UCITAçÃO - ADEQUAçÃO DO ART. 74. ll. DA tEl 14.133/2021:

A Secrelsrio Municipol de Turismo e Culturo, responsável pelo superyisõo dos oções e serviços nq áreo
culturol, ortístico e de monutençõo dos festividodes e trodições culturois, olém de exercer outros otividqdes
como o integroçõo do culturo com os políticos públicos, yem expor os motivos que iustificom o controtoçõo
do empresq ICZ GRAVACOE§, PAR.TICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrito no

43.915.5O7/OOOI-88, oduzindo. poro tonto, os seguintes rqzões.

Considerondo o notoriedode e relevôncio do BANDA ZÉ ClNfOn no cenório musicol regionol, bem como

suo expressivo presenço nos redes sociois e o sucesso contínuo do oceitoçôo público nos eyentos reolizqdos
pelo bondo neste município, iustifico-se o lnexigibilidode de licitoçõo poro o controloçõo do Contoro
referidq poro umo opresentoçõo ortístico.

Emborq umo bondq que nõo possuo visibilidode oo nível nqcionsl ou qté mesmo no cenório musicol regionol,
o BANDA ZÉ CANTOR tem ogrododo o público locol, o que demonstro o oceitoçõo e oclomoçõo pelo
público locol.

A proposto de controtsçõo do BANDA ZÉ CnNfOR olinho-se à busco por entrelenimento de quolidode,
copoz de envolver e cqtivqr diferentes públicos. Suo copocidode de onimor ploleios e crior experiêncios
únicqs tornq-q umo escolhc noturol psro eyentos que buscom ogregor vqlor e proporcionor momentos
morcontes.

Assim, pelo singuloridode, notoriedode e contribuiçõo culturql do evento, o presente iustificotivo respoldo
o decisõo de lnexigibilidode de licitoçõo, gorontindo nõo openos um espetóculo de quolidode, mos tombém
o promoçõo do diversidode e riquezo ortístico em eyentos promovidos por esto Prefeiturq.

Portonto, vislumbro-se que o seu histórico profissionol permite à Administrqçõo Público enquodró-lo no

conceito de serviço singulor, o portir do quol torno invióvel o competiçõo poro suo seleçõo. consoonte ort.
74, capvl, inciso ll, dq Lei n." '14.13312021, que outorizo o conlrotoçõo direto por lnexigibilidode de
licitoçõo do BANDA ZÉ CANTOR, otrovés do seu empresório exclusiyo ICZ GRAVACOE§, PARTICIPACOES
E ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 43.915.507/0001 -88, com sede no Av. Eusébio de Queiroz,
n" 1171, Solo 0'l Azur Boulevord, Boirro Centro - Eusébio/CE, CEP 6l .760-A46,
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4. pA JUSTTFTCATTVA pE PREÇO E pO VATOR. pA CONTRATAÇÃO:

Assim, e por entender gue se encontrom cumpridos os requisitos e fundqmentqndo q
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, em conformidode com o ort.74, coput, inciso ll, do l-ei n." l4.l 33
posso-se o JUSTIFICAR o volor do obieto do controfo.

Pelo controtoçõo do empreso supromencionodo, poro execuçõo dos serviços ortísticos, o Secretorio de
Turismo e Culturo pogoró oo (o) proponente o imporlôncio totol de R$ '150.000,00 (Cento e cinquento mil
reois).

Poro fonto, como iustificolivo de preço, o futuro controtqdo encominhou, iuntomente à suo proposlo e demois
documenlos necessórios, O1 (umo) Nofo Fiscol de opresentoções recentes, conforme oboixo:

o) Noto FiscolCompetêncio DEZEMBRO/2024 do empreso ICZ GRAVACOES,
PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, tendo como tomodor dos
serviços o Município de Potiretomof CE, no volor de R$ I50.000,00 (Cento
e cinquento mil reois);

b) Noto Fiscol Competêncio DEZEMBRO/2O24 do empreso ICZ GRAVACOES,
PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, rendo como romodor dos
serviços o Município de Pereiro/CE, no vqlor de R$ 150.000,00 (Cento e
cinquento mil reois);

c) Noto Fiscqlcompetêncio DEzEMBRo/2o24 do empreso tcz GRAVACOES,
PARTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, rendo como tomodor dos
serviços o Município de Frutuoso Gomes/RN, no volor de R$ l50.0OO,OO
(Cento e cinquento mil reois);

Nestes lermos, foi comprovodo que o volor ofertodo se encontro equivolente oo que vem sendo proticodo
em outros municípios e entes públicos, levondo em conto os oumentos decorrenfes do otuol situoçõo
econômico e finonceiro do poís, nos exotos termos do ort. 23, § 4", do Lei no l4.l 33/2021

Como ossinolodo no §2", do ortigo 94, do lei I4.l 3312021, seguem os especificoções referentes oos custos
do cochê ortístico, conforme descrito no Proposto de Preço:

Destoco-se que no volor finql do proposto estõo inclusqs os despesqs com pessool, oéreos, lronsporte,
olimentoçõo, entre outros, sendo condizente com o proticodo no mercqdo, confoime ilem ocimo discriminodo.

Ademois, nõo se pode deixor de destocor gue pretende o municipolidode o controtoçõo do ortistq e
bondo, consogrodos pelo crítico especiolizodo e pelo opiniõo público. cuio porticipoçôo do contor no
festividode do Município teró o copocidode de influencior diversos pessoos. incrementondo o economio
locol, gerondo emprego e rêndo, contribuindo poro o divulgoçõo e fortolecimento deste município, olém
dq monutençõo dos rrodições e fesfividodes culturois do nosso cidode.

5. pA HABil.tTAçÃO JURíD|CA E pA REcUrARtpApE FtSCAr.
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Nos procedimentos odministrqtivos poro controtoçõo, q Administroçõo tem o dever de verificqr
requisilos de hobilitoçõo estobelecidos no ortigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A hobilitoçõo é s fose do licitoçõo em que se verificq o
informoções e documentos necessórios e suf icientes poro
copocidode do licitonte de reolizor o obieto do licitoçõo, dividindo-se em:

| - Jurídico;
ll - Técnico;
lll - Fiscol, Sociole Trobolhisto;
lV - Econômico Finonceiro

Dionte disso, resto deixor resignodo que tr contrqtqdo demosfrou hobilmente suq hobilitoçõo iurídico,
quolificoçõo técnico, quolificoçõo econômico finonceiro e reguloridode fiscol.

ó. DEMON§TRAçÃO DA COMpATtBtLtDApE pA PREVEÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRIOS COM O

CO|v1PR.OM|SSO A §ER ASSUMIDO.

DECIARAMOS poro os devidos fins, especiolmente em otendimento oo dlspoío no ort. I ó do Lei

Complementor n" I 01 /2OOO- Lei de Responsobilidode Fiscol, informqmos que hó estimqtivo de impocto

Orçomentório e Finonceiro, o processo encontro-se em compotibilidode e odequodo com o nosso Legisloçõo

Municipol, em especiol com o PPA - Plono Plurionuol, com o LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórios e por

fim, com o LOA - Lei Orçomentóriq onuol, e ossim sendo, existe previsõo dos recursos orçomentórios, pqro

osseguror o pogomento dos despesqs rêlocionodos oo obieto indicodo ocimo, consoonte do disponibilidode
de dotoçõo orçomentório poro o tol finolidode.

As despesos decorrentes dos serviços constontes do obieto supromencionodo correrõo à conto do dotoçõo
orçomentório próprio do SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de Fortim/CE, constonle do
Lei Orçomentório Anuol, poro o exercício finonceiro de2025, no seguinte clossificoçõo progromótico:

Dotoçõo Orçomenlório: Elemenlo de Despesos:

2OOl .23.695.0009.2.0óó - Reolizoçõo de
Eventos Turísticos e de Trodiçõo Populor

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoo Jurídico

7. CONCTUSÃO:

Em reloçõo oos preços, verifico-se gue os mesmos estõo compotíveis com o reolidode do mercodo, podendo

o Administroçõo controtó-los sem quolquer qfronto à lei de regêncio dos certomes licitotórios.

Do ocimo exposto, inobstonte o interesse em controtor o referido empreso, é decisõo discricionório do
Gestor optor pelo controtoçõo ou nõo, onte o criterioso onólise do Assessorio Jurídico de todo o

documentoçôo ocostodo oos outos que instruem o presente procedimento.

FortimfCE,l I de morço de 2025.

Loú*L*/- {rlú,rn *
AURETITA MARTINS DA SITVA

Agente de Controtoçõo
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